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INDICAÇÃO Nº. 93/2023 

 
 
                                 Considerando às condições apresentadas perante a 
depredação do patrimônio público, no caso da quadra ao lado da Escola 
“Professora Zulmar Deoclécia Pintor Bernardes” e também por já ter 
solicitado junto ao Executivo, em 2021, ações de contratação de um vigia 
(guarda) tanto para atuar nas dependências da escola quanto na quadra, 
volto ao assunto muito mais embasado do resultado que tal apoio teve 
de efetividade para conter ações de vândalos nos prédios citados acima.  
                                 Considerando que nesse período de 6 a 8 meses que o 
vigia atuou, não houve ocorrências tão pouco depredações aos prédios, 
vejo a viabilidade da retomada dessa ação, pois o valor pago para se ter 
monitoramento, perante sua eficácia, é ínfimo diante dos transtornos e 
prejuízos causados ao patrimônio, bem como aos alunos que não 
conseguem usar a quadra e cidadãos de bem. para a volta da contratação 
de vigilante para esses dois prédios. 
                                 Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de 
Pedreira, Fábio Vinicius Polidoro, para que entre em contato com o 
Departamento Competente da Municipalidade, solicitando a volta da 
contratação de vigilante para esses dois prédios. 

 
                                 Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 30 de março de 2023. 
 
 
 

JEDSON R. PANEGASSI BARBOSA 
Vereador 

 
 


